
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.440/2014

FABIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lcrena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando que é dever do Administrador Público apurar os 

fatos, conforme preceitua o artigo 37, “caput”. da Constituição da República 

Federativa do Brasil.

RESOLVE:

Determinar, abertura de Processo Administrativo Disciplinar, para 

apurar os fatos narrados através do memorando n° 1510/2014-SMS. no qual foi 

informado que a servidora Juiiana Monteiro França Mesquita, matrícula 6157. 

Agente de Controle de Vetores, vem se ausentando do trabalho sem justificativa 

com certa frequência.

Ante' 0  exposto, em tese, foram infringidos os

seguintes dispositivos legal do Estatuto do Servidor Público de Lorena:

'ert. 199 -  São deveres do servidor(3) siém dos que lhe 

cabem em virtudo do desempenho de seu cargo e dos 

que !ho decorrem, em gorei, de sua condição do 

servidor(3) público:

/- Comparecer ao seiviço com assiduidade e 

pontualidade e nas horas de trabalho 

extraordinário quando convocado;

( . . . )

X 'V  -  manter obsercãnda às ricrmas legais e 

ríqdvrrien is, es

d;:t. 2UÕ -  São nri:!nidas ao funcion3rio(a) toda sçâc ou 

ordis-ivo cepàz de corapromster a d-gnidaUc o decoro da 

:j ; ição p0bC:p, lerír a discio^inu e a hierarquia. prejudicar a




